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PORTARIA N. 596/2026 
 

 
“EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA QUE ESPECIFICA E 
DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”. 

 
 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo Novo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
 
Considerando a livre iniciativa da servidora, que, de forma voluntária, solicitou a 

exoneração, conforme Requerimento protocolado sob nº 1243/2026 em 01/06/2026,  
 

 
R E S O L V E:  
 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Mirian Lino, ocupante do cargo de 

provimento em comissão de Assessor, Símbolo DAS-09, a contar de 03 de junho de 2026.  
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL 
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Edital n°004/2026 de Notificação de Autuação por Infração de Trânsito 

O Departamento Municipal de Trânsito de Mundo Novo MS, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei Federal nº 

9.503/1997, Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito, especialmente as 

Resoluções nº 900 e nº 991/2023/CONTRAN, depois de esgotadas as  03(três) tentativas de ciência por meio da Notificação de Autuação 

de Multa por Infração de Trânsito, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, com consequente 

devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veículo. Haja vista que os 

Autos de Infrações de Trânsito – AITs – foram considerados regulares e consistentes nos termos do Art. 281, II, parágrafo único do 

CTB, com as infrações de trânsito identificadas em lista observando-se o seguinte sequenciamento: placa, número do auto de infração, 

data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento para Defesa. Dúvidas demutran@mundonovo.ms.gov.br ou 

telefone (67) 34741394. 

 

 

 

 

 

OLDEGAR CESAR SAUCEDO 

DIRETOR MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

  

PLACA N° AUTO DATA INFRAÇÃO INFRAÇÃO Data Vencimento Defesa 

BVJ0170 PM00039778 18/01/2026 5720-0 05/05/2026 

BVJ0170 PM00039779 18/01/2026 6637-2 05/05/2026 

BVJ0170 PM00039780 18/01/206 6599-2 05/05/2026 

BVJ0170 PM00039777 18/01/2026 6653-1 05/05/2026 

BVJ0170 PM00039776 18/01/2026 5010-0 05/05/2026 

NRW3072 PM00203211 12/12/2025 5878-0 28/03/2026 

NRW3072 PM00203210 12/12/2025 5185-1 28/03/2026 
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REGIMENTO INTERNO 

 

8ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MATO GROSSO DO 

SUL 

 

Apresentação:  

O Regimento Interno foi criado para auxiliar os organizadores de uma conferência a expor as regras de articulação, participação e 

programação, além dos critérios para a participação da sociedade civil e do poder público na 8ª Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Mundo Novo-MS. 

 

Capítulo I 

Do Objetivo 

 

Art. 1º - A 8ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mundo Novo - MS, convocada pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, realizar-se-á no mês de junho de 2026, no Conviver 

Daudt Conceição com a finalidade de: 

I – Mobilizar integrantes do Sistema de Garantia de Direitos, crianças, adolescentes e a sociedade civil para o fortalecimento das 

políticas públicas voltadas à promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos da criança e do adolescente; 

II – Avaliar a situação dos direitos da criança e do adolescente no âmbito municipal; 

III – Propor diretrizes e ações para o fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos e da Democracia Participativa; 

IV – Eleger delegados e delegadas para representar o Município na etapa estadual da Conferência. 

 

 A Conferência terá como referência a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente, as deliberações da 

Conferência Nacional e as normativas vigentes. 

 

 

 

Capítulo II 

Dos Participantes 

 

Art. 2º - A 8ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e dos adolescentes contará com as seguintes categorias de 

participantes: 

I – Delegados e Delegadas com direito a voz e voto; 

II – Convidados e Convidadas com direito a voz; 

III – Observadores com direito a voz, quando autorizado pela mesa. 

 

§ 1º Deverá ser assegurada a participação mínima de 50% (cinquenta por cento) de crianças e adolescentes entre os delegados e 

delegadas, respeitando a diversidade de gênero, raça/etnia, território, condição social e demais marcadores sociais. 

§ 2º participação com Crianças e adolescentes garantia de proteção integral, acompanhamento adequado e ambiente seguro. 

§ 3º Somente os delegados devidamente credenciados terão direito a voto. 

 

 

Capítulo III 

Do Temário 

 

Art. 3º - A 8ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mundo Novo – MS terá como Tema 

Central: 

 

“Fortalecendo o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente e a Democracia Participativa.” 

 

Art. 4º – O Tema será debatido nos seguintes Eixos: 

Eixo I: Aprimoramento do Controle Social e fortalecimento da Participação Social; 

Eixo II: Fortalecimento dos Conselhos Tutelares; 

Eixo III: Promoção da Convivência Familiar e Comunitária; 

Eixo IV: Prevenção e Enfrentamento às Violências; 

Eixo V: Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente no Trabalho; 

Eixo VI: Aprimoramento da execução das Medidas Socioeducativas. 

 

 

Capítulo IV 

 

Das Oficinas / Grupos de Trabalho 

 

Art. 5º – Os participantes serão distribuídos em Grupos de Trabalho conforme os Eixos Temáticos. 

 

Art. 6º – Cada Grupo de Trabalho contará com: 

I – 01 Coordenador(a); 

II – 01 Relator(a); 
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III – Apoio técnico, quando necessário. 

 

Art. 7º – Compete aos Coordenadores conduzir os debates e garantir a participação democrática. 

 

Art. 8º – Compete aos Relatores registrar as propostas aprovadas pelo grupo. 

 

Art. 9º – As propostas aprovadas nos Grupos de Trabalho serão encaminhadas à Plenária Final. 

 

Parágrafo único – Serão consideradas aprovadas as propostas que obtiverem maioria simples dos votos dos delegados 

presentes no grupo. 

 

 

Capítulo VI 

Das Sessões Plenárias 

 

Art. 10 – As Sessões Plenárias serão abertas a todos os participantes credenciados. 

 

Art. 11 – A Plenária de Abertura terá como finalidade: 

I – Aprovar o Regimento Interno; 

II – Apresentar a metodologia de trabalho. 

 

Art. 12 – A Plenária Final terá caráter deliberativo, com as seguintes atribuições: 

I – Debater e aprovar as propostas sistematizadas; 

II – Aprovar Moções; 

III – Eleger os Delegados e Delegadas para a etapa estadual. 

 

Capítulo VI 

Da Eleição dos Delegados 

 

 

Art. 13 – Serão eleitos Delegados e Delegadas para a etapa estadual observando as orientações do Conselho Estadual e as 

normativas vigentes. 

 

Art. 14 – A eleição deverá garantir: 

I – Paridade entre adultos e crianças/adolescentes; 

II – Representação dos segmentos do Sistema de Garantia de Direitos; 

III – Diversidade e inclusão. 

 

Art. 15 – Os Delegados eleitos deverão indicar suplentes na mesma proporção e segmento. 

 

 

Capítulo VII 

Das Moções 

 

 

Art. 16 – Poderão ser apresentadas Moções de Apoio ou Repúdio, desde que assinadas por, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos 

delegados credenciados. 

 

Art. 17 – As Moções serão apreciadas e votadas na Plenária Final, sendo aprovadas por maioria simples. 

 

 

Capítulo VIII 

 Das Disposições Gerais  

 

 

Art. 18 – A Conferência deverá assegurar: 

I – Participação segura e protegida de crianças e adolescentes; 

II – Acessibilidade; 

III – Ambiente livre de discriminação e qualquer forma de violência; 

IV – Respeito à diversidade cultural, étnica e social. 

 

Art. 19 – Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 8ª Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Mundo Novo – MS, com referendo da Plenária. 

 

Mundo Novo – MS, 02 de junho de 2026. 
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PORTARIA Nº 597/2026 
 
 

“NOMEIA OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”. 

 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo Novo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Nomear, em caráter efetivo, os servidores relacionados no Anexo Único 

desta Portaria, para exercerem cargos do Quadro de Pessoal Permanente do Município de Mundo Novo-MS, 
instituídos pela Lei Complementar Municipal nº 003/1990 e Lei Complementar nº 022/2000, com suas alterações 
posteriores, sob o Regime Estatutário estabelecido pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Complementar 
Municipal nº 001/90, em virtude de aprovação nos Concursos Públicos de Provas e Títulos nº 001/2025, 
conforme resultados homologados pelos Editais nº 007/2026 e nº 008/2026, respectivamente, regularmente 
publicados no Diário Oficial do Município, nas edições de 30 de abril de 2026 e 07 de maio de 2026. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO 
PORTARIA Nº 596/2026 
 

 
 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  

PREFEITA MUNICIPAL 
 

Nº 
ORDEM 

NOME CARGO SÍMBOLO NÍVEL CLASSE REF. 
DATA DA 
POSSE 

LOTAÇÃO 

01 EMILLI MOLINA TURMAN 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

STO-32 
PACS-

01 
A 01 03/06/2026 SEC. DE SAÚDE 

02 EMANUELLY LARGURA GONÇALVES 
ASSISTENTE DE 
EDUCAÇÃO 

STO-26 IV A 01 03/06/2026 SEC. DE EDUCAÇÃO 

03 JEREMIAS CORDEIRO CONCEIÇÃO 
ASSISTENTE DE 
EDUCAÇÃO 

STO-26 IV A 01 03/06/2026 SEC. DE EDUCAÇÃO 

04 VILMA CARVALHO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
ASSISTENTE DE 
EDUCAÇÃO 

STO-26 IV A 01 03/06/2026 SEC. DE EDUCAÇÃO 

05 GUSTAVO PIMENTEL DE OLIVEIRA 
ASSISTENTE DE 
EDUCAÇÃO 

STO-26 IV A 01 03/06/2026 SEC. DE EDUCAÇÃO 

06 MAISA DE SOUZA FIORAMONTE 
ASSISTENTE DE 
EDUCAÇÃO 

STO-26 IV A 01 03/06/2026 SEC. DE EDUCAÇÃO 

07 ANDRE LUIS DE L. BONINI FISIOTERAPEUTA TNS-41 VI A 1 03/06/2026 SEC. DE SAÚDE 

08 MARCILENE LOPES DA SILVA GUIRRA 
MOTORISTA 
ESPECIALIZADO 

STO-19 IV A 1 03/06/2026 SEC. DE EDUCAÇÃO 

09 MIRIAN LINO ORIENTADOR SOCIAL STO-33 IV A 01 03/06/2026 
SEC. DE SAÚDE SEC. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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DECRETO Nº 4.909/2026 
 

“CONVOCA A 8ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MUNDO 
NOVO/MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo Novo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, na conformidade da Lei nº 8.142 de 28 de dezembro 
de 1990,   

 
DECRETA:  
 
Art. 1° Fica convocada a 8ª Conferência Municipal de Saúde a realizar-se no dia 

22 de junho de 2026, às 08h, no SINSERV, sito na Av. Adjalmo Saldanha, 880, Bairro Berneck, nesta cidade, 
devidamente aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde e promovida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2° A 8ª Conferência Municipal de Saúde desenvolverá seus trabalhos sob o 

tema: “Saúde, Democracia, Soberania e SUS: cuidar do povo é cuidar do Brasil”.  
 
Art. 3° A 8ª Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Presidente do 

Conselho Municipal de Saúde e coordenada pelo Secretário Municipal de Saúde.  
 
Art. 4° O Secretário Municipal de Saúde expedirá, mediante portaria, o Regimento 

Interno da 8ª Conferência Municipal de Saúde, dispondo sobre a organização e funcionamento da conferência e 
nomeará sua comissão organizadora.  

 
Art. 5º As despesas com a realização da Conferência correrão por conta de 

recursos orçamentários do Município, através do Fundo Municipal de Saúde.  
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Telefones Úteis

Câmara Municipal (67) 3474-1445

Departamento de Recursos Humanos e Administração Previdenciária (67) 99136-5311

Departamento de Trânsito (67) 3474-1394

Junta de Serviço Militar (67) 3474-3010

Prefeitura de Mundo Novo (67) 3474-1144

Procon (67) 3474-2287

Procuradoria Jurídica (67) 3474-1144 - Ramal 203

Receita Tributária Municipal (67) 3474-3631 e (67) 3474-1163

Secretaria Municipal Adjunta de Indústria, Comércio e Turismo (67) 98108-0343

Secretaria Municipal de Administração (67) 3474-1144 Ramal 208

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária (67) 3474-2263

Secretaria Municipal de Assistência Social (67) 99172-5423

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura (67) 3474-2882

Secretaria Municipal de Finanças (67) 3474-1144 Ramal 207

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo (67) 3474-2452

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação (67) 3474-1975

Secretaria Municipal de Saúde (67) 98472-4263
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